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PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento BM rG 1622452 
JoSE riBaMar GUiMaraES ViaNa, mat. nº 5162009/1, pertencente ao 
efetivo do 2ª Seção independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.030,95 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
indenização de Tropa - 10% 103,10 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.005,18
adicional de inatividade - 35% 1.524,52

Total de Proventos 5.880,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652158
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 969 de 22 de aBriL de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/131094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, alínea 
“b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM rG 26230, JoSÉ alEXaNdrE 
aZEVEdo cUNHa, matrícula nº 5731399/1, pertencente ao efetivo do 9º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$11.560,97 (onze mil, quinhentos e 
sessenta reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.605,69
  1.926,83
 11.560,97

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 30 de setembro de 2020, data da 
Sessão ordinária  nº 014/2020 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei 
nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652163
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.149 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/95898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento BM rG 2104640, doriValdo 
MarTiNS GoNÇalVES, mat. nº 5122392/1, pertencente ao efetivo da 4ª 
Seção Hidrante do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.772,60 (cinco 
mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/BM 981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40%  392,74
indenização de Tropa - 10% 98,19

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 986,77
adicional de inatividade - 35% 1.496,60

 
Total de Proventos  5.772,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652213
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.007 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/108324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1947077, adroaldo BarrETo BEZErra, mat. nº 5426022/1 
pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.075 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2020/744000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5681/1991 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988; a 2º Sargento PM rG 23800, aNa 
lUcia fErrEira alMEida, mat. nº 5692075/1, pertencente ao efetivo 
da 28ª companhia independente da Polícia Militar do estado Pará (Juruti), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.550,58 (cinco 
mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   981,86
Gratificação de Habilitação Militar - 20%   196,37

Gratificação de Localidade Especial - 40%  392,74
indenização de Tropa - 10%   98,19

Gratificação de Risco de Vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   294,56 


